
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS
– FALTA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – URGÊNCIA NA
G A R A N T I A  D E  S E G U R A N Ç A  A  C R I A N Ç A S ,
RESPONSÁVEIS E MORADORES DA REGIÃO:
Solicitação de informações, providências e medidas
emergenciais de instalação de iluminação pública na
travessia entre a Rua Prof. Alberto Rossi (altura do
número 08 até número 55) e Rua Alcindo Leite (altura do
número 189), que liga os bairros Jardim Santa
Esmeralda / Jardim Paulista e Jardim Santa Cecília,
utilizada diariamente por crianças da Escola Municipal
Prof. Amin Cassar e demais moradores da região.
 

 
 

A vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, com fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, no art. 34, §1º da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem
respeitosamente REQUERER que:
 

 
 

Após ouvido o Plenário, sejam oficiadas com urgência as Secretarias e órgãos
mencionados para que prestem esclarecimentos e adotem providências imediatas quanto à total
ausência de iluminação pública no trecho de passagem entre a Rua Prof. Alberto Rossi
(altura do número 08 até número 55) e Rua Alcindo Leite (altura do número 189), que liga
os bairros Jardim Santa Esmeralda / Jardim Paulista 3 e Jardim Santa Cecília, sendo via
essencial de circulação para crianças e responsáveis da Escola Municipal Amin Cassar, bem
como para centenas de moradores locais.
 

 
 

A ausência de iluminação torna a travessia ainda mais perigosa, especialmente
durante os períodos da manhã (antes do amanhecer) e ao entardecer e à noite, potencializando
o risco de acidentes físicos, quedas e assaltos, além de afetar diretamente a segurança de
crianças, idosos e munícipes em geral que utilizam o local.
 

 
 

Além disso, a escuridão favorece o uso do local para atividades ilícitas, como
consumo de drogas, reuniões de grupos suspeitos, prática de atos de vandalismo e outros
comportamentos que causam insegurança e temor à comunidade, afastando moradores e
desvalorizando os imóveis no entorno.
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A presente solicitação se fundamenta em visita in loco realizada por esta
vereadora, devidamente documentada em fotos e vídeos anexados a este requerimento,
ocasião em que foi possível constatar pessoalmente a situação alarmante de descaso e
insegurança, que expõe diariamente crianças, responsáveis, profissionais da educação e
moradores do entorno a riscos inaceitáveis, incompatíveis com o papel do poder público em
zelar por seus cidadãos, especialmente os mais vulneráveis.
 

 
 

Diante da gravidade do cenário, requeiro as seguintes informações e
providências URGENTES:
 

 
 

1. A área mencionada está contemplada no plano municipal de expansão ou
manutenção da iluminação pública? Caso positivo, qual o cronograma previsto para sua
execução?
 

 
 

2. Existe registro formal, por parte da Prefeitura ou das secretarias
competentes, da ausência de iluminação no local?
 

 
 

3. Quais motivos técnicos, operacionais ou orçamentários justificam a falta de
iluminação na travessia, mesmo sendo via de uso recorrente e essencial para acesso escolar?
 

 
 

4. Há possibilidade imediata de instalação de refletores, postes de iluminação
ou outro recurso provisório, a fim de reduzir os riscos enquanto se aguarda solução definitiva?
 

 
 

5. A Secretaria de Segurança Urbana e a Guarda Civil Municipal têm relatórios
de ocorrências, denúncias ou patrulhamento no local, principalmente no período noturno? Favor
encaminhar registros, se houver.
 

 
 

6. Inclusão do trecho como ponto prioritário de vigilância preventiva da GCM,
inclusive com rondas periódicas nos horários de entrada e saída escolar, bem como no período
noturno.
 

 
 

7. Encaminhar cópia de eventuais processos administrativos abertos, ofícios,
projetos ou laudos técnicos que tratem da iluminação pública na região da ponte.
 

 
 

8. Na hipótese de ausência de qualquer planejamento para atendimento da
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região em curtíssimo prazo, solicita-se a instalação urgente de iluminação ao longo de todo o
trecho, preferencialmente, já utilizando a nova tecnologia de LED.
 

 
 

Ressalte-se que a ausência de iluminação pública, somada ao risco estrutural já
existente na ponte localizada em um dos extremos da travessia, cria uma situação de
gravíssimo perigo, expondo a população a acidentes e à criminalidade.
 

 
 

Reforçamos, portanto, o caráter emergencial da intervenção, especialmente
pela presença de crianças pequenas que cruzam o trecho todos os dias para acesso à
educação.
 

 
 

Solicita-se que a resposta a este requerimento seja encaminhada dentro do
prazo legal, conforme o §1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, com
numeração correspondente a cada item e acompanhada da documentação oficial pertinente.
 

 
 

Certa de contar com a atenção e presteza dos órgãos responsáveis, renovo
protestos de elevada consideração.
 
 

 
 

S/S., 14 de abril de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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